
 
 CDC = microssistema jurídico: 
 Título I – Direitos do Consumidor  (arts. 1º a 60); 
 Título II – Das infrações penais (arts. 61 a 80); 
 Título III – Da defesa do consumidor em juízo (arts. 

81 a 104); 
 Título IV – Do sistema nacional de Defesa do 

consumidor  (arts. 105 a 106); 
 Título V – Da conveção coletiva de consumo (arts. 

107 e 108); 
 Título VI – Disposições finais (arts. 109 a 119).  

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I  



 CC = sistema; 
 CDC = microsistema; 
 Leis especiais relacionadas à proteção do 

consumidor = subsistemas. 
 Ex. Lei que regula os planos de saúde (Lei n. 

9.956) 
 OBS: A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 

criada em 28/01/2000, vinculada ao Ministério da Saúde, 
funciona como órgão de regulação, normatização, 
controle e fiscalização das atividades que garantam a 
assistência suplementar à saúde, incluindo a autorização 
de reajustes do valor dos planos e a definição do Rol de 
Procedimentos Médicos. 

 

 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I  

 



 Norma X Princípio; 
 

 Norma principiológica = princípios básicos 
que orientam a interpretação das relações 
jurídicas de consumo; 
 

 Ex. princípio da vulnerabilidade (art. 4º, inc. I 
CDC) – presunção iures et de iure (absoluta). 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I  



 CF/88: art. 5º, inc. XXXII (direitos e garantias 
fundamentais); 

 

 Art. 60, § 4º CF/88 (cláusulas pétreas); 

 

 Art. 24 da CF/88: competência concorrente da União, 

Estados e DF (responsabilidade por dano ao 

consumidor); 

 

 Art. 150, § 5º CF/88: direito à informação sobre os 
impostos pagos pelos consumidores; 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I  



Art. 170, inc. V da CF/88 (defesa do 
consumidor = ordem econômica); 

 
Art. 175, parágrafo único da CF/88: proteção 

aos usuários dos serviços públicos 
prestados pelas concessionárias ou 
permissionárias; 

 
Art. 48 do Ato das Disposições Finais e 

Transitórias da CF/88 (120 dias para a 
promulgação da lei de proteção do 
consumidor). 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I 



◦ Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (lei ordinária – 
status constitucional); 
 

◦ Antes da CF/88: Lei de Economia Popular (Lei n. 1.521/51); 
Leis de Repressão ao Abuso do Poder Econômico (Lei n. 
4.157/62 e 4.511/64); Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 
7.347/83); 
 

◦ Problema: proteção insuficiente do consumidor; ausência de 
sistematização da matéria; 
 

◦  Advento do CDC: Lei ordinária = Código (lei complementar); 
 

◦ Ratio do CDC: atingir a igualdade real entre fornecedor e 
consumidor, reequilibrando esta relação jurídica; 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Consumidor I 



 Art. 1º CDC: “O presente Código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5º., inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias”. (grifo nosso) 

 

 Características: 

 Principiológica (maior dinamicidade – cláusulas gerais); 

 Prevalência sobre demais normas (status constitucional e 

ser de ordem pública e interesse social); 

 Padrão hermeneutico para aplicação das demais leis 

especiais sobre proteção do consumidor. 

 



 Art. 7º do CDC: “Os direitos previstos neste 
Código não excluem outros decorrentes de 
tratados ou convenções internacionais de que 
o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas 
autoridades administrativas competentes, 
bem como dos que derivem dos princípios 
gerais do direito, analogia, costumes e 
equidade”. (grifo nosso) 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 



 

 Ex. Convenção de Varsóvia (responsabilidade pelo 
extravio de bagagens no transporte aéreo internacional); 
 

 limite de multa para extravio da bagagem de até 
1.000 Direitos Especiais de Saque (DES) - janeiro 
de 2011 - DES = U$ 2,5742. 

 

 Conflito: art. 6º, inciso VI “a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos”. (grifo nosso) 
 

 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima – 

Direito Consumidor I  



 Transporte terrestre nacional: aplica-se o CDC, não há que se falar 
na aplicação do tratado internacional (não é aéreo, nem 
internacional); 

 RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA DE TURISMO. PACOTE 
TURÍSTICO. SERVIÇO PRESTADO COM DEFICIÊNCIA. DANO MORAL. 
CABIMENTO. PROVA. QUANTUM. RAZOABILIDADE. RECURSO 
PROVIDO. 

 I - A prova do dano moral se satisfaz, na espécie, com a 
demonstração do fato que o ensejou e pela experiência comum. 
Não há negar, no caso, o desconforto, o aborrecimento, o 
incômodo e os transtornos causados pela demora imprevista, pelo 
excessivo atraso na conclusão da viagem, pela substituição 
injustificada do transporte aéreo pelo terrestre e pela omissão da 
empresa de turismo nas providências, sequer diligenciando em 
avisar os parentes que haviam ido ao aeroporto para receber os ora 
recorrentes, segundo reconhecido nas instâncias ordinárias. Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Direito Consumidor I  



 II  – A indenização por danos morais, como se tem salientado, deve 
ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a 
reparação enseje enriquecimento indevido, com manifestos abusos 
e exageros. 

 III - Certo é que o ocorrido não representou desconforto ou 
perturbação de maior monta. E que não se deve deferir a 
indenização por dano moral por qualquer contrariedade. Todavia, 
não menos certo igualmente é que não se pode deixar de atribuir à 
empresa-ré o mau serviço prestado, o descaso e a  negligência 
com que se houve, em desrespeito ao direito dos que com ela 
contrataram. (REsp 304.738/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2001, 
DJ 13/08/2001, p. 167) 

 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima – 

Direito do Consumidor I  



 Transporte aéreo nacional: aplica-se o CDC 
brasileiro (não é internacional); 

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSPORTE 
AÉREO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. 

 1. Após o advento do Código de Defesa do Consumidor, a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
mercadoria subordina-se ao princípio da ampla reparação, 
afastando-se a indenização tarifada prevista na Convenção de 
Varsóvia. 

 2. Em se tratando de danos morais, torna-se incabível a análise do 
recurso com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja 
grande semelhança nas características externas e objetivas, no 
aspecto subjetivo, os acórdãos são sempre distintos. 

 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1230663/RJ, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 
24/08/2010, DJe 03/09/2010) 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima – 

Direito Consumidor I 



 Transporte aéreo internacional: aplica-se o CDC e 
não a Convenção de Varsóvia; 

 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATRASO DE VOO INTERNACIONAL. 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DOS 
DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DENTRO DOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 
PRECEDENTES. 

 1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da prevalência 
do Código de Defesa do Consumidor em detrimento das convenções 
internacionais, podendo a indenização ser estabelecida consoante a 
apreciação do magistrado no tocante aos fatos acontecidos (cf. AgRg 
no Ag 1.410.672/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 24/8/2011; 
REsp 786.609/DF, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe 
28/10/2008, e EREsp 269.353/SP, Rel. Ministro Castro Filho, DJ 
17/6/2002). 

 Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima – 

Direito Consumidor I 



 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, para a 
fixação de indenização por danos morais são 
levadas em consideração as peculiaridades da 
causa, de modo que eventuais disparidades do 
valor fixado, sem maior relevância, não autorizam 
a intervenção deste Tribunal, como na espécie, em 
que o valor foi arbitrado em R$ 9.300, 00 (nove mil 
e trezentos reais). Precedentes. 

 3. Agravo regimental não provido. 

 (AgRg no Ag 1402694/RS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
20/10/2011, DJe 26/10/2011) 

 
Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 



 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. EXTRAVIO DE BAGAGEM EM VIAGEM 
INTERNACIONAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. REVISÃO DOS DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
VALOR DENTRO DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES. 

 1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, após o 
advento do Código de Defesa do Consumidor, a tarifação por 
extravio de bagagem prevista na Convenção de Varsóvia não 
prevalece, podendo a indenização ser estabelecida em valor maior ou 
menor, consoante a apreciação do magistrado no tocante aos fatos 
acontecidos (cf. AgRg no REsp 1.101.131/SP, Rel. Ministro Aldir 
Passarinho Junior, DJe 27/4/2011; AgRg no Ag 1.230.663/RJ, Rel. 
Ministro João Otávio de Noronha, DJe 3/9/2010, e AgRg no Ag 
1.035.077/SP, Rel. Ministro Massami Uyeda, DJe 1º/7/2010). 

 Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 



STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
CANCELAMENTO DE VÔO - FALHA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
AÉREO - TRATAMENTO NEGLIGENTE - DANO MORAL - AUSÊNCIA 
DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - DECISAO AGRAVADA MANTIDA 
- IMPROVIMENTO.  

1.- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça se orienta 
no sentido de prevalência das normas do Código de Defesa do 
Consumidor, em detrimento das disposições insertas em 
Convenções Internacionais, como a Convenção de Montreal, aos 
casos de falha na prestação de serviços de transporte aéreo 
internacional, por verificar a existência da relação de consumo 
entre a empresa aérea e o passageiro, haja vista que a própria 
Constituição Federal de 1988 elevou a defesa do consumidor à 
esfera constitucional de nosso ordenamento.2. (....) 3. (...). 4.- 
Agravo Regimental improvido.( AgRg no Ag 1410672/RJ, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
09/08/2011, DJe 24/08/2011 ). 

 
Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 
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1. INDENIZAÇÃO. Dano Moral. Transporte Aéreo. Convenção de 
Varsóvia. Repercussão geral reconhecida no RE nº 636.331, Rel. 
Min. GILMAR MENDES, DJe de 18.12.2009. Foi reconhecida 
repercussão geral de recurso extraordinário que tenha por 
objeto a possibilidade de limitação, com fundamento na 
Convenção de Varsóvia, dos valores das indenizações por danos 
morais e materiais, decorrentes de extravio de bagagem. 

2. RECURSO. Extraordinário. Matéria objeto de repercussão geral 
reconhecida. Devolução dos autos à origem. Observância dos 
arts. 328, § único, do RISTF e 543-B do CPC. Reconsideração da 
decisão agravada. Agravo regimental prejudicado. Reconhecida a 
repercussão geral da questão constitucional objeto do recurso 
extraordinário, devem os autos baixar à origem, para os fins do 
art. 543-B do CPC. 

Processo: AI 798295 DF.  Relator(a): Min. CEZAR PELUSO. 
Julgamento: 28/08/2012. Órgão Julgador: Segunda Turma. 
Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-
2012 PUBLIC 17-09-2012. 

 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 

 

http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/22400578/agreg-no-agravo-de-instrumento-ai-798295-df-stf
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RESPONSABILIDADE CIVIL. Transporte aéreo doméstico de passageiros. 
Overbooking. Código de defesa do Consumidor. Impugnação específica. 
Quantum indenizatório. 

1. O recurso cujas razões recursais não atacam frontalmente os 
fundamentos da decisão recorrida é incognoscível. 2. O transporte de 
passageiros se subsome às normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 3. Nas relações de consumo, a responsabilidade do 
fornecedor é objetiva, apenas afastada se comprovada a culpa exclusiva 
de terceiro ou do consumidor, ou a inexistência do dano.4. A venda de 
passagem aérea sem que existe o respectivo assento na aeronave gera 
dano material.5. A necessidade de acomodação de passageiro com 
bilhete regularmente adquirido, ainda que uma criança, no colo de 
outrem, atenta contra a dignidade e a segurança gerando dano moral in 
re ipsa.6. A prática de overbooking caracteriza má prestação de 
serviços, respondendo a companhia aérea pelos danos decorrentes 
dessa prática.7. A indenização por dano moral deve ser suficiente para 
compensar o abalo moral sofrido pela vítima, bem como para punir e 
inibir a reincidência da conduta lesiva do ofensor.Recurso não 
conhecido em parte, e, provido, na parte conhecida.Processo: APL 
212405320078260114 SP 0021240-53.2007.8.26.0114. Relator(a): 
William Marinho. Julgamento: 28/11/2012.  Órgão Julgador: 18ª 
Câmara de Direito Privado. Publicação: 08/01/2013. 

 

Profa. Cíntia Rosa Pereira de Lima - 

Dir. Civil I (Obrigações) 
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